
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA - SP 
LEI NdMERO 1126 de 12 DE DEZEMBRO DE 1991 
CProJeto de lei no. 52/91 de autoria do Vereador Josi Carlos 
Firme> 

Assegura o livre Ingresso de Idosos e 
deficientes frslcos nos eventos e locais 
que menciona e dá outras provid@ncias. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui~8es 
legais, 

F AC OS A B E R que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo. - Fica assegurado o ingresso e 
assento em espetáculos culturais, artrstlcos e esportivos, 
promovidos pelos 6rgãos pdblicos municipais ou realizados em 
áreas ou depend@ncias pertencentes ao Munlcrplo, aos idosos e 
deficientes frslcos, gratuitamente, ficando para essa destlna~ão 
reservados, até 10~ (dez por cento> dos lugares dlsponrvels. 

Parágrafo ~nico - Esses lugares liberados para o 
em geral, à partir dos 5 
minutos que antecedem o 
programado do espetáculo. 
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Art. 2o. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publica~ão, revogadas as disposi~ões em contrário. 

Ubatuba,_;;12==cd::::=::""""-embro de 1991 

de Carvalho 
Municipal 

Registrada na Se~ão de Arquivo e 
Documenta~ão da Secretaria de Admlnistra~ão, em 12 de dezembro de 
1991. 
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